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DE 10 DE ABRIL DE 2019 

LEI MUNICIPAL Nº 2020/2019 

      
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR BENS MÓVEIS 

PERTECENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA BOA VISTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

Promulga a seguinte: 

LEI 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a venda, através de Leilão 

Público, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, dos bens móveis considerados economicamente 

inviáveis para fins de consertos e manutenção e improdutivos para uso permanente, pertencentes 

ao Município de Nova Boa Vista/RS, mas inservíveis para atendimento em suas ações 

programáticas. 

 

Art. 2º. Os bens à serem leiloados serão aqueles constantes do Anexo I desta Lei e que 

foram avaliados e especificados por Comissão especialmente designada para esse fim. 

 

Parágrafo Único – A venda dos bens não poderá ser inferior ao valor da avaliação. 

 

Art. 3º. Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a dar baixa do patrimônio público 

municipal, dos bens referidos nesta lei, mediante a alienação dos mesmos. 

 

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 10 DIAS DO MÊS DE 

ABRIL DE 2019. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 

 

 

VANILDE VOGT DALCIN 

Vice-Prefeita Municipal 
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Anexo I  

 

319 Armário 8 portas 

416 Cadeira de rodas 

437 Cama Rígida marrom 

521 Cama de ferro 

525 Armário duas portas 

527 Cama de ferro 

565 Cama hospitalar 

605 Cadeira odontológica giratória 

611 Unidade auxiliar ao cart 

616 Gabinete odontológico 

720 Hub 16 portas 

1161 Lavadora Mueller 

1341 Forno industrial 

1572 Gol 

2007 Armário duas portas 

2265 Retificador de solda 

2289 Antena nanobridge para internet 

2295 Antena nanobridge para internet 

2319 Enfardadeira 

2329 Cadeira giratória 

2356 Retroescavadeira Randon 

2494 Antena nanobridge para internet 

2495 Antena nanobridge para internet 

2496 Antena nanobridge para internet 

2498 Antena nanobridge para internet 

2499 Antena nanobridge para internet 

2500 Antena nanobridge para internet 

2642 Urna pirâmide 

2690 Seladora 

2848 Cadeira executiva preta 

2849 Cadeira executiva preta 

2852 Cadeira executiva preta 

2855 Cadeira executiva preta 

3345 Divã azul claro 

3399 Camioneta Mitsubishi 

3492 Caçamba 
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